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SECRETARTA MUNTcTPAL nn rnucaçÃo
FUNDo MUNTcTPAL »r EnuceçÃo

pREFEITURA MITNICIpAL DE sÃo nemreRno
ESTADo »o uaRexuÃo
CNPJ: 30.7 28.420 I 0001 -50
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: N" 202 30302 7 I 2023 -CP L
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 01412023
PE SRP: N" 019/2023
CONTRATO: N" 202304017001

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
cELEBRAM A pREFEITURA MLNICrpel us sÀo
BERNARDO, ESTADO DO MARANHÀO E A
EMPRESA: MATRIZ TELECOM EIRELI

A PREFEITURA ML|NICIPAL DE SÀO BERNARDO/MA. ATRAVES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO/ FLI\iDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE sÀo BERNARDo. inscrita no CNPJ sob o
30.728.42010001-50, corn sede na Rua Cônego Nestor SÀ{- Centro - São Bernardo/MA, neste ato representa<la

pelo gestor municipal. Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, portador do Cédula de Identidade n"
572348 e do CPF n" 182.609.183-15, a seguir denominada CONTRATANTE, e a ernpresa: MATRIZ TELECOM

EIREtl, CNPJ: 17.409.940/0001-31, sediada na Rua Bernardo Lima ne 7257 sala (a) cep: 65550-000 Centro São

Bernardo - MA, por intermédio de seu representante legal Srq(a) Renata Nunes Araújo, portado da carteira de

identidade ne A496L5672013-0 SSP/MA e do CPF: 073.057.013-43, a seguir denominada CONTRATADA, acordam
e justarn firmar o presente Contrato, nos termos da Lei no 10.52A102, Decreto n" 10.024i l9 e subsidiariamente, no
que couber, as disposições da Lei n" 8.666/93, assim como pelas cláusulas a segnir expressas:

Cláasulu Primeira * DO OBJETO:
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de material de consumo de informática, para atender as

necessidades do Município de São Bernardo/MA.
1.2. Cláusukt Segunda- DO FUNDÀMENTO LEGÁL:
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n' 01912023 e rege-se
pelas disposições expressas na Lei n" 10.520/02, Decreto n" 10.024119 e subsidiariamente, no que couber, as

disposições da Lei n' 8.666193 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A proposta de

preços apresentada passa a integrar este contrato.

Cláasulo Terceiru - DO VÁLOR CONTRÁTL|ÁL:
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de

R§ 1.036.744,40 (Um milhão trinta e seis mil setecentos e quarenta e quatro reais e quarenta centavos),
conforme descrição dos produtos abaixo:

ai3

ITEM DESCRTçÃO UND QNT V UNT V TOTAL

1 Cartucho de Tinta 662 Colorido UND 300 46,13 13.839,00

2 Cartucho de Tinta 662 Preto UND 250 46,13 11"532,50

3 Tinta Epson L355 Preto UND 300 47,55 14.265,00

4 Tinta Epson L355 Vermelha UND 250 47,55 11.887,50

5 Tinta Epson L355 Amarela UND 300 47,55 14.265,00

6 Tinta Epson L355 Azul UND 300 47,55 14.265,00

7 Tinta Epson L395 Preto UND 300 60,2 18.060,00

8 Tinta Epson L395 Vermelha UND 300 60,2 18.060,00

9 Tinta Epson L395 Amarela UND 300 60,2 18.060,00

PC. Bt'rnardo Coelho rle Almeidu, n'E63, Centro,São Bernrrdo - l{4, CEP:65.550-000
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10 Tinta Epson L395 Azul UND 300 54,69 1ô.407,00
't'l Tinta Epson L31 '10 Preto UND 300 54.69 '16.407,00

12 Tinta Epson L31 10 Vêrmelha UND 300 54,69 16.407,00
Tinta Epson L31 10 Amarela UND 300 54,69 16.407,00

14 Tinta Epson L3'1 10 Azul UND 300 54,69 16.407,00

15 Toner para impressora SAMSUNG ML 2851 ND UND 250 65,38 16.345,00

Iu
Toner para impressora SAMSUNG M2070
(111s) UND 250 68,78 1 7.1 95.00

17 Toner para impÍessora SAMSUNG ML 2165 UND 250 45,31 11.3?7 .50

18
Toner para impressora BROTHER MFC 8952
DN UND 250 54,09 13.522,50

19
Tonêr para impressorâ BROTHER DCP 8157
DN UND 250 77,14 í9.285,00

20
Toner para impressora KYOCERA Ecosys
M2O4O DN UND 350 58,07 20.324,50

Toner para impressora HP SCX3400 UND 250 50,9 12.725,00

22 Toner para impressora HP LaserJet P1 102 UND 250 40,6 10.1 50,00
Refil para toner HP universal UND 200 72.5 14.500,00

24 Refil para Toner SAMSUNG universal UND 250 134,33 33.582,50

25 ReÍil para Toner KYOCERA universal UND 150 103,82 15.573,00

26

PELíCULA DO FUSOR BROTHER
DCP81 1 2DN HL5452DN DCP81 52DN
DCP8157DN MFC8952DW I COMPATiVEL

UND 50 62,27 3.113,50

27
Unidade Fusora Brother DCP-8112DN HL-

5452DN DCP-8152DN DCP.8,I57DN MFC-
8952DW I 1J8693001 | Original

15 557 ,28 8.359.20

28

Rolo de Pressão Brother DCP-81 í 2DN HL-
5452DN DCP-8,152DN DCP.8157DN MFC.
8952DW I Original

UND 100 90,1 9 9.019.00

29
Fusor Original Samsung M12850 Ml-2851
Scx4824 Jcg6-047'l8a 25 486,22 '12.155,50

30
Rolo Pressor + Rolo Fusor Samsung Ml-2165
3405 M2070 2020 UND 50 91 ,26 4.563,00

31
Unidade Cilindro Kyocera P2235 M2040
M2040dn M2640 Dk1 170 UND 50 103,02 5.151 ,00

32
Pelicula Fusor Kyocera Ecosys M2040dn M2135
M2540 M2635 M2640 UND 50 180,13 9.006,50

Adaptador Usb Wireless Para Computador 300
Mbps, Padrão De Frequência 802. 11N,802.118.
Banda 2.4ghz, 11 Canais

Unid 50 192,64 9.632,00

34 Adaptador Dps Multiplo 5 Tomadas Pwc-Rs Unid 50 204,64 10.232,00

PC. Bernrrdo Coclho dc -4lmeid$,ll'863, Ccntro,SÀo Bernrrdo - MA, CEP: 65.550-000
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Cabo Adaptador Conversor Hdmi Para Vga.
Conector A: Mini Display Port Male. Conector B:
Vga Pâdrão Feminino. Resolução: Até 1080P -
Full Hd. Taxa De Transferência: Até 6,75 Gbps.
Comprimento do cabo 18cm

Unid 50 202.76 10.1 38,00

36
Cabo De Força Para Computador Com Três
Pinos. Dimensões(Mm) 35X20X'1500. Tensão
Mâxima 6A 220V.

Unid 125 43,67 5.458,75

37
Cabo De Transmissão De Dados
Velocidade 10/100/1000 Mbps/S.

U/Utp
Unid 600 4,49 2.694.00

Cabo Extensor Usb 1,8M, Revestimento Externo
Em Pvc, Taxa De Transmissão De Dados De Ate
5Gb/S.

Unid 100 27 ,79 2.779,00

39
Cabo Hdmi 2M Para Uso Em Tv Hd, Blu-Ray,
Dvd E Video Gamê. Unid 100 52,11 5.211,00

40 Cabo Usb Para lmpressora Unid 100 20.1 2.010,00

41

Cabo Utp 49 Cat 5- Capa Externa: Pvc Na Opção
Cmx. Marcação Sequencial Métrica Decrescente
(305 M) Diâmetro Nominal: 4,8Mm. Massa
Liquida: 26 Kg/Km. Velocidade De Propagação
Nominal 68%

Unid 25 842,6 21.065,00

42

Cartão De Memória 32Gb Com Taxa De
TÍansferência: Até 480 Mb/S Taxas De
Transmissáo De Dados: 10 Mb/S (Gravação) até
30, Mb/s (leitura) Voltagem de operaçáo: 2,7 V3,
6V

Unid 125 91 ,44 1 1 .430,00

43
Conector Rj45 Macho Com Regime De Tênsão
250Vac no 2A - Resistência De lsolamenlo
500M Ohms

Unid 200 8,1 1.620,00

44 Dvd-R Gravável 4,7Gb 120Min Unid 250 3,24 810,00

45
Filtro De Linhâ Com Proteçáo Elêtronica De 06
tomadas em pvc isolante, aço carbono, cobre e
latão bivolto

Unid 200 27 ,27 5.454,00

46

Fone De Ouvido Com Microfonê Formalo
Anatômico E Haste Flexivel, Alto-Falantê: 40,0
Mm. Sensibilidade: 103 Db S.P.L. A'1 Khz,
Frequência de resposta 20 Hz - 2Q khz

61 ,92 3.096,00

47
Hd Externo De 1Tb Preto. Conexão Usb 3.0
Sistema Windows 10, 7, Vista, Windows Xp Sp3 Unid 125 604,4 75.550,00

Hub Extensão Ubs. 480 Mb/5 Compatível Com
Windows 98/98Se/Me/2000/Xp/Mac Os 8.5/ 4
Portas

Unid 206,69 46.505,25

49

Mouse Optico Sem Fio. 1200 Dpi. Usb
Tecnologia 2.4Ghz. Design Anatômico. Alcânce
10 Metros. Alimentação:2 Pilhas Aaa Unid 50 120,37 6.018,50

PC. Bornârdo Coelho de Almcid$, n" 863, Ccntro,Siio Bernârdo - MA. Cf,P: 65.550-000
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50

Mouse Optico Usb. Scroll Macio. Design
Ergonômico. Compatível Com: Windows
98,2000, Me, Xp, Vista, T / Macos X 9.0 Ou
Superior. Resoluçáo 800dpi

Unid ,1q 47 ,3 '10.ô42,50

51
Pendrive 16Gb 3Mb/S Gravação Até 10 Mb/S
Leitura. Conexão Usb DCSV

Unid 250 68,52 1 7.'1 30.00

52
Pêndrive 32Gb 3Mb/S Gravação Até 10 Mb/S
Leitura. Conexão Usb DCSV

Unid 250 81 ,54 20.385.00

53

Proietor Multimídia, Brilho De 3.200 Lumens,
Resolução Xga (1024 X 768), Principais
Conexóes:

Unid 2,5 4.671.00 11 .677 ,50

54 Roteador Wireless 1200 Mbps Gigabit Unid 25 534,33 13.358,25

55

Roteador Wireless 300 Mbps . 1 1 Canais Padrões
De Frequencia 802.11N, 802.11G,802. 118. Unid 50 419,77 20.988.50

56 125 87 .44 10.930,00

57
Suporte Para Caixa De Som Com Tripé. Material
Ferro. 1.2 M Altura. Peso Maximo 45 Kg. Unid 125 281 ,07 35.133,75

58 Unid 125 117 14.625,00

59 Switch 24 Portas 10/100/1000 Unid 50 '1 88,1 5 9.407,50

Teclado Formato Slimteclas Compatível Com
Windows 9X, 2000, Mê, Xp, Nt Ou Superiores.
Conexão Usb

Unid 96,93 14.539.50

61

Caixa De Som Mullimídia Para Computador
Potência Entrada Usb 5V. Conexâo
Pc/Mp3/Mp4/lpad

Unid '140 189,14 26.479,60

62

Caixa De Som Portátil AmpliÍicadora Com
Enkadas P10, Usb, Cartâo De Memória
Conexão Bluetooth, 300W Potencia. Bivolt

Unid 5 1.432,13 7.160,65

63 Pente de Memória Capacidade 4 gb, tipo ddr3 Unid 215,28 5.382,00

64
Fonte De Alimentação Cflv Ac/dc 12,8v sa-ef
'1205+ Unid 153,85 19.231 .25

65 Dicipâdor cooler Processador Unid 100 48,43 4.843,00

66 Memoriâ Portatil Microcomputador 64GB Unid 40 117 ,63 4.705,20

67 Mouse Pad Preto Unid 250 14,4 3.600,00

68 Placa de Rede sem Fio Unid 50 134,64 6.732,00

69 Teclado MicÍocomputâdor USB Sem Fio Briglht Unid 8.729,50

70 Bateria Computador Tensão Alimentação 3v Unid 50 1 .138,50

71
Memória Portátil Microcomputador Capacidade
128qb

Unid 632,50

PC. Bernrrdo Coclho de Almoido, n'863. Ccntro,Sno Btrnrrdo - [rA, CEP:65.550-0(10
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EDUCAÇAO.
l2.i6l .0050.2035.000 - vemjtENçÀo DA SECRETARIA DE EDUCAÇÀo
12.361.0832.2197.0000 - MANUT. E FUNC. DO ENSINO FUND. 30%
I2.-]6I.08.]2.220I .OOO - MANUT. E FUNC. DE CRECHES

12.365.08i2.2103.000 - MANUTENÇÀo Do ENsINo INFANTIL E PRE-EscoLA
r2.366.042 L2105.0000 - MANUTENÇÀO DA EDUCAÇÀO DE JOVENS E ADULTOS

Clúuu a Quarta - DOS RECARSOS FINANC&tOS.'
4.l. Na Licitaçào para rcgistro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente seÍá exigida
para a formalização do contrato ou outro instmmento hábil, conforme o Art. 7', §2" do Decreto Federal n'
7.892/2013 e alteraçôçs.

Cliusula Quinta - DA WNGÊNCLÁ:
5.1. O prescnte contrato iniciar-sç-á na data de sua assinatura e terá vigência de l2 me§es.

Clúusulq Set,a - DO FORNECIMENTO E LOC,4L DA ENTREGÁ:
6.1. Os serviços deverâo ser prestados na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas coodiçôes implicará recusa sem que caiba

qualquer tipo de reclamaçâo por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir os produtos quc

porventura não atendam às especificaçôes. sob pena das sançôes cabiveis.

6.2. Os sen'iços devcrào ser fomecidos integralmente e de forma ininterrupta.

6.3.Os seryiços deverão ser executados no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das 08:00h
(oito horas) às l2:00h (doze horas).

(-lársttlo Sótima - DO PÀGÁMENTO:
7. t. O pagamento será efetuado 72 horas úteis apris a realização do evento, e após a comprovaçào dc que a empresa

contratada está en dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social. mediante a aplesentâçào das

Ceíidões Negativas de Dóbitos coülo o INSS c o FCTS. no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da

entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos produtos. devidamcnte âtestada pelo setor competente. Será verificada

também sua regularidade com os Tributos Fedcrais, rnediante aprcsentação da Certidào Conjunta Negativa, ou

Cenidão Conjunta Positiva com et'eitos de Negativa. de Tributos c Contribuições Federais e Divida Ativa da União.

7.2. É vcdada expressamente a rcalização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital. em especial a

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicaçâo das sanções preYistas

r)este instrumento e indenizaçào pelos danos decorrentes.

7

72 Bãteriâ Sêladâ Tênsão 'l 2v Unid zi) 351,23 8.780,75

73
Fonte AlimentaÇão Potência 400 w, Quantidade
Conexão Alimentação 24v

Unid 25 369,21

74
Pente de Memoria Capacidadê Memoria 4 gb,
tipo ddr3 204 pinos

Unid 159,82 1 1 .986,50

75 Bateria Recarregável Tensâo 9v/120mah v Unid 75 203,12 15.234,00

76
Processador Frequência Minima 800 mhz
Encapsulamento secc 2

Unid 50 369,45 18.472,50

77
Placa Mãe Lgal '150 Chipset lntel H8'l 6gb Usb
3.0 Ddr3 Unid 50 67 4,37 33.718,50

1 .036.744.40

PC. Bcrnrrdo Coelho de Almtid$. n'863, Ccítro,SôÍ, Bernardo - MA, CEP: 65.550-000
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SECRET,{RIÀ MI.INICIPAL DE EDTiCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PR-EFEITURA MIINICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARÀNIIÂO
CNPJ: 10.728.420l0001-50

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação inegulal peratrte

a Seguridade Social e Tributos Federais. conforme item 7 l.

7.4.4s Notas Fiscais deverào vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento

Ctóusata Oituvq- DA RECOMPOSrc,íO DO EOUIL|BRIO Ê(ONôMICO-FINANCEIR0 DO CONTRATO:

S.l.Ocorrendo desequilíbrio eçonômico-financeiÍo do contrato. a Adrninistração podeá restabelecer a relaçào

pactuada. nos temos do a . 65. inciso II, alinea d. da Lei n" 1t.666i93, mediante comproYaçào documcntal e

rcquerimcnto cxpresso do contratado.

Clúusala Nonu - DÁ FISCALIZÁç'ÃO:
g.l.Contratante indicará o servidor Manoel de Jesus Silva Sousa de seu Preposto para exercer as atividades de

fiscalizaçào dos produtos recebidos.

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E BESPONSÀBILIDADES DAt PÁR'I'ES:

lO.l.Constituem direitos da Contmtante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da Contratada

perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

l0.2.Constituem obrigaçôes da Contratada:
I) executar os serviços às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato;

II) oxecutar os seÍviços, dgorosamente flas especificações. prazos e condições descritas na Clausula

I - DO OBJETO e Anexo I;
III)os serviços deverão serem executados iltegÍalmente e constante no caso de plovimento

ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de serviços

de açordo com as necessidades da administração .

IV) assumir todos os custos ou despesas que s€ lizelem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste Contrato;
V) Não transferir, total ou paÍcialmente, o objeto desle Contxato;

Vi) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE' prestando todos os

gsclarccimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes. caso ocoÍIam:

Vll)comunicar à coNTRATANTE os eventuais casos foÍtuitos ou de força maior. dentro do prazo

de 02 (dois) dias úteis apôs a verificaçào do làto e apresentar os documentos para a respectiYa

aprovação, em até 05(cinco) dias consecutiYos, a partir de sua oçoÍrênqia' sob pena de não serem

considerados:

VIII)atender aos encargos trabalhistâs. previdenciários. fiscais e comerciais decorrentes da execuçào

do Presente contrato;
IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade con as obrigações assumidas;

x)aContratadaresponderá,demaneiraabsolutaein€Scusável,pelaperfeitacondiçãodosplodutos
fomecidos, inclusive suas quantidades c qualidade. competindoJhe também' a dos produtos que

não aceitos pela fiscalização da Contrarante deverão ser trocados:

XI)serãorlediretaeexclusivaresponsabilidadedaContratadaquaisqueracidentesqueporvenfuIa
ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registÍos'

10.3.Constituem obrigações da Contratante:
l) fiscalizar e acompanhar a execuçào do objeto deste Conttatoi

l[) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;

III)designar servidor para acompaúar a execução deste Contrato;

lVjcoÃnicar à CoNTRATóA to<la e qualquer ocorência relacionada com a execução do

ContIato.

Clúasula Décima Primeirs - DA TROCÁ EVENTAÁL DE DOCLIMENTOS:

I l.l. A troca eventual de documentos entre a Cotrtratante e a Contratada, será realizada através de protocolo.

I l.2.Nenhuma oúra forma será considerada como prova de entÍega de documentos

PC. Brrnàrdo Coelho de Alm€id!. r' 863, ( entro,sio Bertl,rdo - MA' CEP: 65 550-000
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PREFEITUR{ NITINICIPAL DE SÃO BERNARDO
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CNPJ: 30.728.420/0001-50

('lánsalo Décima Segunds -DA RESCTSÃO D0 CONTRÀTO:
12.1. A rescisào do contrato terá lugar de pleno direito. a critério da Contmtante. indepcndentemente de

interposiçào judicial ou extrajudicial. em conformidade com o art. 55. inciso IX, da Lei n' 8.666/93 e suas

altcraçõcs nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lci.

3

Cldusula Décina Terceiru - DAS SÁNÇOES E PENÁLIDÁDES:
13.1. A liÇitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar

na execuçâo do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, lzer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

garantido o direito prévio da citação e da anrpla defesa. ficará impedida de licitar e conaahr com a Prcfeitura

úunicipal de Sào Bemardo, pelo prazo de atê 05 (ci[co) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes dâ

puniçào ou até que seja promovida a reabilitação Perante a própria autoridade que aplicou a pena

13.2. A pcnalir.lade será obrigatoriamente registrada no DiáLrio Ohcial do Estado e no caso de suspensào de licitar,

o LICITANTE deverá ser de-scredenciado por igual periodo, sem prejuíZo das demais cominações legais.

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará süeita às seguintcs penalidades:

13.3.1. Advertência;
13.3.2. Multa por atÍaso a çada 30 (rinta) dias. no percentual de l|Y. (dez por cento), calculada

sobre o valor do contÍato, caso não sejam cumpridas fielmente as condiçôes pactuadas:

13.3.3. Multa, moratóÍia simples, de 0,4% (quatro decimos por cento). na hipótesc dç atmso Do

cumprimento de suas ob gações contmtuais, calculada sobre o valor da fatura'

13.3.4.Suspensãotempoúriadeparticipaçãoemlicitaçàoeirnpedintentodecontratarcom
Administraçào por período nâo superior a 2 (dois) anos; e

t3'3.5.Declaraçãodeinidoneidadeparalicitarouc<lntratarcomaAdministraçâoPública'
13.3.6. A aplicaçào da sanção prevista no item 13.3.1. não prejudica a incidência cumulativa das

p"nàlid"d.t dos itens 1332, 133'3 e 1334, principalmente, sem prejuízo de outras

i,ipót"re., "- caso de reincidência de atraso na entrcga do objeto licitado ou caso.haja

cumulaçãodeinadimplementodeevenfuaiscotasmensais,exprcssamenteprevistâs.
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de t0 (dez) dias úteis'

13.4. As sançôes previstas nos itens t3.3.t. 13.3.4 e 13.3.5. poderão ser aplicadas conjuntamente com os itens

t3.3.2 e t3.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de l0 (dez) dias úteis

13.5. Ocorrendo à inexocução de que trata o item 13.3. reserva-se ao órgão contratante o direito de optar pela

ol."nu qo" ,. upr"r"ntar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificaçào, comunicando-se. em seguida. a

Comissào Permanente de Licitação - CPL' para as providências cabíveis

13.6. A segunda adjudicatôria, ocorrendo a hipôtese do Preço anterior' ficará sujeita às mesmas condiçôes

estabelecidas neste Edital.

13.7. A aplicaçào das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeirura Municipal de

Sào Bemardo.

Cláusala Décinta Qaaría - DOS CASOS OMISSOS:
14.1. os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n" 10.520102, Decreto n' 5.450/05e subsidiariamente, no que

couber, as disposições da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores' e dos princípios gerais de direito'

Cláusula Décint Quinta- DO FORO:
I5.1. Fica cleito o fãro da Comarca de Sâo Bemardo, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

da interpretaçâo destc çonftato com exclusão de qualqucr outro, por mais privilegiado que seja'

pC. Bernârdo CoÊlho dê -4lmeidr. n'86J' Centro'SÍo Bernrrdo - MA' CEP: 65 550-000

r.T-
i
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PRf,FEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO
ESTADO DO MARANHÃO
CNPJ: 30.728.420/0001 -50

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso ern 03

(três) vias de igual teor.

São Bernardo - MA, 17 de abril de 2023.

FRANCISCo DAS CHAGAS fi1111".1";"^#ffi 
oo'

CARVALHO:18260918315 CARVALHO:1 826091 831 5

Dados: 2023.04.1 7 09:3 r.16 -O1'O0'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO BERNARDO.MA
FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO

CPF: 182.609'183-15
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

M dDidme P EMTA NUNES m€:O7$ml 93

RENATA NUNES ffi#§átrfd=3ffiffiÉHtráffi##r
ARAUJ o : 0730 570 1 343ffi#;i:ff;I,**

Fd# R6*rVê&r 12.1 2

MATRIZTELECOM EIRELI
CNPJ: 17.409.940/000 1-3 1

Renata Nunes Araúio
CPF nq 073.057.013-43

PC.BernartloCoelhode.4lmeirls'n'863,Centro'SSoBcrnardo-MA'CEP:65'550-0110

-a

I

Proces.yj'âu$ç*t?()ç)
Folha'. çtÉ( t
Rubrica:


